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Consulta. Câmara Municipal. Pagamento dos gastos com seus inativos. Responsabilidade do Poder Legislativo.
RELATÓRIO
O Presidente do Legislativo de Morretes consulta a qual Poder cabe a responsabilidade pelo pagamento das despesas com os servidores inativos da Câmara Municipal.

Informa que até o ano de 2005 essas despesas eram efetuadas pela Câmara.

No corrente ano não foi incluído no orçamento do Legislativo, o elemento próprio para custear as despesas com os inativos, pelas seguintes razões: a) – o Poder Legislativo tem atuado apenas como repassador dos valores ao Poder Executivo; b) – foi suscitada da possibilidade de pagamento direto pelo Poder Executivo, entretanto a pretensão foi indeferida; c) – foi inserido no projeto de lei orçamentária para o exercício de 2006, no órgão orçamentário 0400 – Secretaria de Administração e Planejamento, o elemento de despesa próprio para custear a despesa com inativos; d) – a teor do art. 29-A da Constituição Federal, entende que as despesas com inativos não poderão ser custeadas pelo Poder Legislativo Municipal.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca junta decisões desta Casa sobre o assunto (f. 08/11; 12/47 e 48/66).

A Diretoria de Contas Municipais destaca, inicialmente, que sua análise tem pertinência específica quanto aos servidores inativos com benefícios garantidos pelo ente patronal, ou seja, que não foram recepcionados pelo Regime Geral de Previdência Social nem pelo Regime Próprio de Previdência.
No mérito, com base na jurisprudência desta Corte de Contas, sustenta, quanto à vinculação trabalhista, que as despesas recaem sobre o ente patronal – Poder Legislativo.
Quanto ao aspecto orçamentário, esclarece que o art. 29-A, da Constituição Federal não afasta a responsabilidade do Legislativo, sobre as despesas com inativos. Estas, apenas não integram a folha de pagamento, devendo ter correspondência em recursos suplementares, conforme já se manifestou este Tribunal, ao adotar o parecer nº 188/01-DCM (anexado por cópia às fls. 56/66).
A circunstância de a despesa não ter sido prevista no orçamento do Legislativo, pode ser corrigida através de crédito adicional especial, conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320/64, em seu art. 41, II.

Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 115507/06, com fundamento na jurisprudência desta Corte de Contas, nos Pareceres ns. 22/06 da Diretoria de Contas Municipais e 9298/06, do Ministério Público de Contas,
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta nos seguintes termos: o pagamento dos servidores inativos da Câmara Municipal de Morretes deve ser suportado pelo Poder Legislativo do município, uma vez que os servidores possuem vinculação com este Poder e não com o Poder Executivo. 

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
  Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES  

    HEINZ GEORG HERWIG 
             Conselheiro Relator 
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